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Itapeva , L6 de maio de 2024.

cAlrAnAHll[PAImmflEuA
Secrctaria Adminisuatiyr

MENSAGEM N.o 4312024
2 3 l'lÁro 202{

-írltákExcelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal, RECEBIDO

Excelentíssimos Senhores Presidentes das Comissões Permanentes,

Excelentíssi mos Sen hores Vereadores,

Venho pelo presente encaminhar a Vossas Excelências, para

apreciação dessa Colenda Edilidade, o Projeto de Lei ora anexo que:
*ALTERA a Lei 4.072, de 13 de dezembro de 20L7 , que dispõe sobre a

criação do Serviço de Inspeção Municipal - S.I.M,institui taxas e dá outras
providências. "

Através do presente Projeto de Lei pretende o Executivo Municipal
promover alterações na lei acima mencionada, para que haja uma melhor
adequação fática do atual texto legislativo.

Isso é necessário, pois com o decorrer dos anos houve
modificações substanciais nas rotinas do serviço de inspeção municipal,
inclusive se alterou a Secretaria Municipal a qual este serviço é vinculado,
demandando, pois, uma regulamentação normativa mais específica e

atualizada.

Ressalta-se, por fim, que foi utilizada a técnica legislativa prevista
no art.L2 clc o art. 11, ambos da Lei Complementar 95198, para melhor
clarificar o texto normativo atual, que se expõe a seguir:

Art. L2. A alteração da lei será feita: (...)

d) é admissível a reordenação interna das uniclades em
que se desdobra o artigo, identificando-se o artigo assim
modificado por alteração de redação' supressão ou
acréscimo com as letras'NR' maiúsculas, entre parênteses,
uma única vez ao Seu final, obedecidas, quando for o caso,
as prescrições da alínea "c". (..')
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Art. 11. As disposições normativas serão redigidas com
Clareza, precisão e Ordem lóqiCa, observadas, para esse
propósito, as seguintes normas: (...)

Ante o exposto, requer-se a este Legislativo a aprovação da
presente propositu ra.

Certo de poder contar com a concordância dos Nobres Vereadores
desta D. Casa de Leis, aProveito o e
meus elevados protestos de estima

o para renovar a Vossas Excelências
consid eração.

Atenciosa mente,

1

MÁnTO SERGIO TASSINARI
Prefeito MuniciPal

\-/

MUNICÍT'IO DE ITAPEVA
Estado de São Paulo

Palácio Prefeito CíceÍo Marques
CNIP] MF Í16.634.358 0f,U.-n
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PROJETO DE LEI NO
t?f f I 2024

ALTERA a Lei 4.072, de 13 de dezembro
de 20L7 , que dispõe sobre a criação do
Serviço de Inspeção Municipal - S.I. M,

institui taxas e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de ItaPeva,
Estado de São Paulo, no uso das
atribu ições q ue lhe confere o a rt. 66 ,
VI, da LOM,

Faço saber que a Câmara MuniciPal
aprova e eu sanciono e Promulgo a

seguinte Lei:

Art, 1o Fica alterada a redação do "caput", do art. 10, da Lei 4.0721L7, que
passa a viger da seguinte forma:

"Art. 10 Fica criado o Serviço de Inspeção Municipa! - S.I. M,

vinculado à Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento -

S. E. M.A.I. que terá por atribuição a fiscalização prévia, sob o

ponto de vista industrial e sanitário, dos produtos de origem

animal, nos termos do artigo 23, inciso II, da Constituição Federal

e em consonância com o disposto nas Leis Federais no 1.283, de

18 de dezembro de 1950; no 7.889, de23 de novembro de 1989;

no 9.7!2, de 20 de novembro de 1998; e nos Decretos Federais

no 5.74L, dê 30 de março de 2006; no 7.216, L7 dejunho de 2010

e no 9.013, de 29 de março de 20!7."

Art. 20 Fica alterada a redação do parágrafo único do artigo 20, da Lei

4.072/L7, gue passa a viger da seguinte forma:

§i
0)r
o
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Palácio Prefeito Cícero Marques
M.634.358 m,0L-77

"Art, 20

,\

t

s



o5
"4

Parágrafo único. Mediante o Plano de Ação do S.I. M. a

Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento - S. E. M.A.I.
reservará orçamento próprio para promover o treinamento e

capacitação técnica do pessoal envolvido."

Art. 3o Fica alterada a redação do "caput" do atr. 30, da Lei 4.0721L7, que

passa a viger da seguinte forma:

"Alt, 30 A S. E. M.A.I. pOderá firmar COnvêniO COm

órgãos/instituições públicas e privadas para fins de cooperação
técnica . "

Art. 4o Fica alterada a redação do artigo 40, inciso I, da Lei 4.072/t7, que
passa a viger da seguinte forma:

"Art. 4(,

I Assessorar na análise dos processos de construção,
reforma, im pla ntação e rea pa relha mento dos
estabelecimentos de produtos de origem animal, quando
solicitado pelo Responsável Técnico do S.I.M."

Art. 50 Fica alterada a redação do inciso IV e VIII, do art. 50, da Lei

4.072/17, que passa a viger da seguinte forma:

"Art. 50

1y- Instaurar processos administrativos e aplicar sanções por

infração à legislação higiênico-sanitária referente aos produtos de

origem animal; (...)

VIII- Orientar e acompanhar a destruição dos produtos

a preend idos, med ia nte ta udo, a pós a decisão de sua

imprestabilidade ao consumo, ficando às expensas e encargo dos

proprietários ou responsáveis, conforme art. 38 desta Lei."

Art. 60 Fica alterada a redação do inciso VII e XII, do

o
o

MUNICÍT'TO DE ITAPEVA
Estado de São Paulo

Palácio Prefeito Cícero Marques
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a rt. 60, da Lei
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"Art, 60

VII- avaliação das informações inerentes à produção primária com

implicações na saúde única.

XII- Verificação das matérias-primas e dos produtos de origem

animal em trânsito dentro dos limites geográficos do Município de

Itapeva, excetuando aqueles locais cuja competência legal ou

normativa seja do Serviço de Inspeção de São Paulo - S.I.S.P."

Art. 7o Fica alterada a redação do "caput" do art. Bo, da Lei 4.0721L7, que
passa a viger da seguinte forma:

"Art. 80 Nenhum estabelecimento industrial ou entreposto de
produtos de origem anima! poderá funcionar, no Município, sem
que esteja previamente licenciado e registrado no órgão
competente para a fiscalização da sua atividade, conforme
disposto na Lei Federal no 7 .889, de 1989 e Resolução do
Conselho Federat de Medicina Veterinária - CFMV no1.L77, de
2017."

Art. 80 Fica alterada a redação do §10 e §2o, do art. 9o, da Lei 4.072/L7,
que passa a viger da seguinte forma:

"Art. 90

§ 10 O Título de Registro do Estabelecimento será eficaz

enquanto satisfizer as exigências legais, e terá validade de 01

(um) ano após a sua emissão, podendo Ser renovado, por igual

período, consecutivamente, observadas aS formalidades
legais.

§ 20 O Título de Registro de Rótulo de Produto será eficaz

enquanto satisfizer as exigências legais, e terá validade de 01

(um) ano após Sua emissão, podendo Ser renovado, por igual

período, consecutiva mente, observadas aS forma !idades

legais. "

Art. 90 Fica alterada a redação do "caput" do art.15 da Lei

o
(o

MUNICÍPIO DE ITAPEVA
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Palácio Prefeito Cícero Marques
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"Art. 15 Fica ressalvada a competência da União e do Estado,

quanto à inspeção e fiscalização,9uando a produção for
destinada ao comércio intermunicipâ1, interestadual ou

internacional, sem prej uízo da colaboração da S. E. M.A.I."

Art.1O Fica alterada a redação do "caput" do art. 16, da Lei 4.072/t7, que

passa a viger da seguinte forma:

"Art, 16 Afiscalização de que trata esta Lei, far-se-á nos termos
da Lei Federal no !.283, de 1950 e da Lei Federal no 7.889 e do

Decreto no 9.013, de 2OL7 e será procedida, entre outrosl ......
,t

Art. 11 Fica alterada a redação do "caput" do art. 19, da Lei 4.0721L7, que

passa a viger da seguinte forma:

"AJt. 19 A inspeção sanitária e industrial, de que trata o art.
18, desta lei, será de responsabilidade exclusiva do Médico

Veterinário Responsável Técnico do Estabelecimento nos termos
da Lei Federal no t.28311950, Lei Federal no 5.5171L968,
Resolução CFMV no 1.138, de 2016 e Resolução CFMV no 1.562,
de 2023."

Art. 12 Fica alterada a redação do art. 22, da Lei 4.072/L7, bem como de

seus dispositivos internos, reordenando-os e acrescentando-se o inciso VII,
ao seu "caput", passando a viger da seguinte forma:

"Art. 22. Sem prej uíza da responsabilidade civil e penal cabível

pela infração à legislação referente aos produtos de origem

animal, acarretarão, também, isolada ou cumulativamente, as

seguintes sanções:

l- Advertência/Notificação imediata para o responsável do

esta belecimento, presencia I ou de forma eletrôn ica com

confirmação de recebimento, guando o infrator for primário ou não

tiver agido com dolo ou má fé;

,
I

MUNICÍT'TO DE ITAPEVA
Estado de São Paulo

Palácio Prefeito Cícero Marques
MF 46.634.358 m/U.-n

II- Autuação do estabelecimento;
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III- Multa proporciona! à gravidade da infração, fixada em
Ieve, média, grave e gravíssima, dobrada em caso de reincidência,
ou de dolo e de má fé;

IV- Apreensão e/ou inutilização das matérias primas,
produtos, subprodutos, ingredientes, rótulos e embalagens,
q ua ndo não a presenta rem cond ições h ig iên ico-sa n itá rias

adequadas ao fim que Se destinam, bem como quando forem
adulteradas ou falsificadas;

V-Suspensão das atividades dos estabelecimentos, sê causarem
risco ou ameaça de natureza higiênico-sanitária ou em caso de

embaraço da ação fiscalizadora;

VI- Interdição total ou parcial do estabelecimento, quando a

infração consistir na adulteração ou falsificação de produtos ou se

verificar, mediante inspeção técnica realizada pela autoridade
competente, a inexistência de condições higiênico-sanitárias
adeq uadas;

VII- Cancelamento do registro, com publicação na Imprensa
Oficia I .

§1o As multas previstas neste artigo serão agravadas até o grau

máxiffio, nos casos de artifício, ardi!, simulação, embaraço ou

resistência à ação fiscal, levando-se em conta as circunstâncias
atenuantes e agravantes, bem como a situação econômico-
fina nceira do infrator.

§ 20 A suspensão de que trata o inciso V, deste artigo, cessará
quando sanado o risco ou ameaça de natureza higiênico-sanitária
oU, no caso de embaraço à fiscalização,9Uândo franqueada a

atividade à ação da fisca lização.

§ 30 A interdição de que trata o inciso VI deste artigo poderá ser

revista após o atendimento das exigências que motivaram a

interd ição, med ia nte pedido do interessado.

§ 40 Ocorrendo a interdição do estabelecimento, nos termos do §
e decorrido o prazo de 6 (seis) meses, sem que

à
t

MUNICÍT'TO DE ITAPEVA
Estado de São Paulo

Palácio Prefeito Cícero Marques
cNPl/MF M.634.358 0[/U.-n
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tenham sido tomadas as providências para sua regularização,
serão cassados e cancelados os títulos de registro expedidos pelo

S.I. M.

§50 (NR)'

Art.13 Fica alterada a redação do "caput", do art. 32, da Lei 4.072/L7 e

acrescentam-se a ele os incisos I e II, passando a viger da seguinte forma:

"Att. 32 As penalidades impostas na forma do artigo 30, desta

Lei, serão aplicadas pela equipe técnica do Serviço de Inspeção

Municipal - S.I.M. integrada Por:

I - Médicos veterinários ocupantes de cargos públicos efetivos
vinculados à Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento
- S.E.M.A.I., denominados como Médicos Veterinários Oficiais;

II - Técnicos com formação em área a ser regulamentada por

Decreto, ocupantes de cargos públicos efetivos." (NR)

Art.14 Fica alterado o inciso I, do art. 35, da Lei 4.072/L7, bem como os

seus §10 e §2o, passando a viger da seguinte forma:

"Art. 35

I- representem risco à saúde pública, produtos clandestinos ou

nãO ; ...r . r . .. . . . . . . . . . . . . t . . . . . t . .. . . r I ' ' " " r t .. I

§ 10 Em sendo a apreensão de produtos de origem animal

determinada em decisão do Responsável Técnico - RT do S.I.M.

ou efetivada em caráter cautelar visando a preservação da

incolumidade púbtica, o Médico Veterinário Oficia! e/ou membro

da Equipe Técnica competente deverá lavrar o Auto de Apreensão

em 3 (três) vias, nele consig na ndo :

§2o Após a apreensão deverá o Médico Veteri

membro da EquiPe
rio Oficial e/ou

Técnica:

o
(9
o

MUNICÍPTO DE ITAPEVA
Estado de São Paulo

Palácio Prefeito Cícero Marques
MF 46.634.358 m,07-77
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MUNICÍT'IO DE ITAPEVA
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Palácio Prefeito Cícero Marques
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Art. 15 Fica alterada a redação do "caput" do art. 36, da Lei 4.0721L7, que

passa a viger da seguinte forma:

"Att. 36. Nos casos de apreensão, independentemente da

cominação de outras penalidades, guanto à destinação dos

produtos de origem animal apreendidos, o Médico Veterinário
Oficial e/ou membro da Equipe Técnica, após reinspeÇão,
pOdefá I .............. r. r r.... r. r. ... r. . r.... r...... r.. i r.. r... r. r... t. r... ... ....... t t.

Art, 16 Fica alterada a redação do §1o, do art. 37, da lei 4.072/t7, que

passa a viger da seguinte redação:

"Art. 37
§ 10 Comprovada a não exposição a risco da saúde pública, os

produtos de origem animal apreendidos deverão ser liberados ao

proprietário ou responsável, lavrando o Médico Veterinário Oficial,

e/ou membro da Equipe Técnica, documento fisca!, nele fazendo

constar, havendo, as condições da liberação."

Art. L7 Fica alterada a redação do §2o e §3o, do art.43, dâ Lei 4.0721L7,
que passa a viger da seguinte forma:

"Art. 43

§2o Em sendo a suspensão das atividades determinada em

decisão do Responsável Técnico - RT do S.I.M ou efetivada em

caráter cautelar visando à preservação da incolumidade pública, o
Médico Veterinário Oficial e/ou membro da Equipe Técnica deverá

lavrar o Auto de Suspensão das Atividades em 3 (três) vias, nele

consig na ndo

s3o A revogação da suspensão será efetivada pelo Médico

Veterinário Oficial do S.I. M. e/ou membro da Equipe Técnica

r
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competente através de Termo de Visita circunstanciado e está

condicionada ao comprovado saneamento das irregularidades que

ensejaram a medida administrativa."

Art, 18 Fica alterada a redação do §10, do art. 47, da Lei 4.072/17, que
passa a viger da seguinte forma:

"Art. 47

§ 10 Em sendo a pena de interdição total do estabelecimento
determinada em decisão irrecorrível pelo Responsável Técnico
RT do S.I. M . ou efetivada em ca ráter ca utela r visa ndo a

preservação da incolumidade pública, o Médico Veterinário Oficial
e/ou membro da Equipe Técnica competente deverá lavrar Auto
de Interdição Total do Estabelecimento em 3 (três) vias, nele
consig na ndo

MUNICÍT'IO DE ITAPEVA
Estado de São Paulo

Palácio Prefeito Cícero Marques
M.634.358/N07-n

Art. t9 Fica alterada a redação dos incisos I e II, da Lei 4.072/L7, que
passa a viger da seguinte forma:

"Art.48
I - Requerimento do interessado dirigido ao Responsável Técnico

RT pelo S.I.M. no qua! se obrigue a ajustar-se às exigências e

sanear as irregularidades que motivaram a interdição;
II - Aprovação prévia pelo Médico Veterinário Oficial do S.I.M. e/ou
membro da Equipe Técnica firmada em Termo de Visita

circunstanciado certificando a correção das irregularidades.

Art. 2O Fica alterada a redação do "caput" do art.52, da Lei 4.072/L7, que

passa a viger da seguinte forma:

"Art. 52 O contribuinte, notificado ou autuado, Que discordar da

notificação ou auto de infração poderá impugnar a exigência da

fiscalização no prazo de 10 (dez) dias úteis contados da data da

cientificação da notificaÇão, através de petição dirigida ao

Responsável Técnico - RT do S.I.M., alegando, de uma só vez,
toda matéria que reputar necessária, instruindo-a com os

documentos comprobatórios das razões apresentadas."

I
)
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Art, 21 Fica alterada a redação do "caput" do art. 56, da Lei 4.072/t7, que

passa a viger da seguinte forma:

"Alt.56 A critério do Responsável Técnico - RT do S,I.M., antes
de proferir a decisão, encaminhará o processo à Procuradoria

Gera! do Município para a apresentação de parecer jurídico".

Art. 22Fica alterada a redação do "caput" do att.62, da Lei 4.072/17, que

passa a viger com da seguinte forma:

"Art. 62 Ao interessado, é assegurado o direito de formular
consulta a respeito de interpretação da aplicação da legislação da

inspeção sanitária municipa!, mediante petição dirigida ao

Responsável Técnico - RT do S.I.M., expondo minuciosamente os

termos, situações e/ou fatos concretos a que visa Serem

instruídos, com os documentos necessários."

Art, 23 Fica alterada a redação do "caput" do art. 69, da Lei 4,072/L7, que

passa a viger da seguinte forma:

*Art,69 Ficam instituídas as Taxas de Registro, Análise e

Fiscalização relativas à inspeção sanitária de competência da

S. E. M .A.I. , correspondentes a :

Art. 24 Fica alterada a redação da alínea "c", do inciso I, do ANEXO I, da

Lei 4072/L7, que passa a viger da seguinte forma:

*ANEXO I
I-

c) Registro e Renovação de Rótulo de Produto - 02 (duas) UFESP,

por registro de Produto;

,d,
,

oo

o
o
o)

MUNICÍT'TO DE ITAPEVA
Estado de São Paulo

Palácio Prefeito Cícero Marques
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MUNICÍPTO DE ITAPEVA
Estado de São Paulo

Palácio Prefeito Cícero Marques
0n/U,-nMFcNPI

t,

Art.25 Essa lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Pa!ácio Prefeito Cícero Ma ues, 16 de maio de 2024.

MÁnrO SÉNCIO TASSINARI
Prefeito MuniciPal
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Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - fardim Pilar - Itapeva - São Paulo - L8406'380

Departamento furídico

Parecer no 093124

Referência: Projeto de Lei no 077 /2024

"Altera a Lei 4.072, de 13 de dezembro de 2017, que dispõe sobre a criação do Serviço de

lnspeção Municipal - S.l.M, institui taxas e dá outras providências."

Autoria: Prefeito Municipal.

Trata-se de projeto de lei por meio do qual pretende o Chefe do Executivo

alterar a Lei Municipal no 4.072/2017, com o fim de melhor adequar a norma ao contexto

fático por ela regulamentado.

De acordo com a mensagem que acompanha o projeto, "com o decorrer dos

anos houve modificações substanciais nas rotinas do serviço de inspeção municipal,

inclusive se alterou a Secretaria Municipal a qual este serviço é vinculado, demandando,

pois, uma regulamentação normativa mais específica e atualizada".

protocolado na secretaria desta Edilidade, o projeto foi lido em Plenário,

distribuído às Comissões Permanentes na forma regimental e encaminhado a este

departamento para emissão de parecer jurídico que possa orientar os membros da

Comissão de Legislação, Justiça, Redação e Legislação Participativa quanto à apreciação

de seus aspectos constitucionais e legais.

É o breve relato.

1. ltuClRTtVA LEGISIATIVA E COnnperÊNCtA EM RAZÃO DA uerÉRn.

Não há no projeto de lei vício de iniciativa, na medida em que o Chefe do Poder

Executivo detém competência legislativa para iniciar projetos de lei que tratem de matéria

I}I,
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Departamento lurídico

relacionada à organização administrativale matérias afetas à Administração Pública

Municipal, como é o caso da regulamentação do serviço de inspeção municipal.

No tocante a competência legislativa material, destaca-se que por força dos

incisos le ll do artigo 30 da Constituição Federal, os Municípios são dotados de autonomia

legislativa, que vem consubstanciada na capacidade de legislar sobre assuntos de interesse

local, bem como suplementar a legislação federal e estadual no que couber.

A competência municipal, portanto, reside no direito público subjetivo que tem

o município de tomar toda e qualquer providência em assuntos de seu peculiar interesse,

legislando, administrando, tributando, fiscalizando, sempre nos limites e parâmetros

fixados pela Constituição da República e pela Constituição Estadual.

Assim, a instituição de normas sobre o serviço de inspeção municipal,

responsável pela fiscalização sanitária dos produtos de origem animal que garante a

formalização da agroindustrialização local e a segurança alimentar da população, é

atividade da competência do município.

Deste modo também não há vício de competência que possa macular a

propositura em apreço, razáo pela qua! passamos à análise da matéria.

2. Do coxrrúoo MATERIAI.

Consoante já mencionado, o projeto pretende alterar normas sobre o serviço

de inspeção municipal previsto pela Lei no 4.072/2017.

Nos seguintes dispositivos da Lei: artigo 1o; parágrafo único do artigo2o; caput

do artigo 3o; artigo 15; capuf do artigo 69, o projeto visa somente adequar o nome da

Secretaria ao qual o serviço de inspeção é vinculado, substituindo a previsão de "Secretaria

Municipal de Desenvolvimento Econômico, Turismo, Agricultura e Abastecimento

SMDETA" por "secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento - SEMAI".

1 LOM, Art.40 - Compete privativamente ao Prefeito a iniciativa dos Projetos de Lei que disponham sobre:

I - criação, extinção ou transformação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e

autárquica;
ll - fixação ou aumento de remuneração dos servidores;

lV - organizaçáo administrativa, matéria orçamentária, Serviços Públicos e pessoal da administração;

V - criação, estruturação e atribuições dos órgãos da Administração Pública Municipal.

ü,}/
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Nos artigos 40, l; 35, § 1o; 43, § 20;48, l;52, coput 56 e 62 da Lei Municipal o

projeto altera as expressão "Chefe do S.l.M" e "Responsável pelo S.l.M." por "Responsável

Técnico - RT do S.l.M."

Nos artigos 35, §§ 1o e 2o; 36, caput 37, § 1o; 43, §§ 20 e 3o; 47, § 1o e 48, ll, o

projeto prevê a alteração das autoridades responsáveis pelas ações previstas nos

dispositivos, substituindo "Médico Veterinário Fiscal" por "Médico Veterinário Oficial e/ou

membro da equipe técnica".

De se mencionar que a referida equipe técnica, aparenta ser a prevista no artigo

13 do projeto, a ser composta por médicos veterinários ocupantes de cargos públicos

efetivos vinculados à SEMAI e técnicos com formação em área a ser regulamentada por

Decreto, ocupantes de cargos públicos efetivos.

As demais alterações previstas no projeto são as seguintes:

l64

LIt/

Redação proposta pelo ProietoAtual redação

lV. lnstaurar processos administrativos e aplicar

sanções por infração à legislação higiênico-

sanitária referente aos produtos de origem

animal;

Vlll. Orientar e acompanhar a destruição dos

produtos apreendidos, mediante laudo, após a

decisão de sua imprestabilidade ao consumo,

ficando às expensas e encargo dos

proprietários ou responsáveis, conforme art. 38

Art. 50 (...)

desta Lei.

Art. 50 São atribuições exclusivas do Serviço de

lnspeção Municipal - S.l.M.:

lV. notificar, autuar, apreender produtos,

suspender, interditar, cassar registro ou

embargar estabelecimentos, bem como,

levantar suspensão ou interdição destes;

Vlll. destruir produtos apreendidos, mediante

laudo, após a decisão de sua imprestabilidade

ao consumo.

Vll. avaliação das informações inerentes à

produção primária com implicações na saúde

Art. 60. (...)Art. 60 A inspeção e fiscalização industrial e

sanitária de produtos de origem animal

abrangem, entre outros, os seguintes

procedimentos:

Vll. avaliação das informações inerentes à

produção primária com implicações na saúde

www.camaraitapeva.sp.gov.br - i uridico@camaraitapeva.sp.gov.hr 317
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Xl. classificação de produtos e derivados, de

acordo com os tipos e os padrões fixados em

legislação específica ou em fórmulas

registradas;

Xll. Verificação das matérias-primas e dos

produtos de origem animal em trânsito dentro
dos limites geográficos do Município de

Itapeva, excetuando aqueles locais cuja

competência legal ou normativa seja do
Serviço de lnspeção de São Paulo - S.I.S.P."

Art. 80 Nenhum estabelecimento industrial ou

entreposto de produtos de origem animal
poderá funcionar no Município, sem que esteja

previamente licenciado e registrado no órgão
competente para a fiscalização da sua

atividade, conforme disposto na Lei Federal no

7.889, de 1989.

Art. 80 Nenhum estabelecimento industrial ou

entreposto de produtos de origem anima!

poderá funcionar, no Município, sem que

esteja previamente licenciado e registrado no

orgão competente para a fiscalização da sua

atividade, conforme disposto na Lei Federal no

7.889, de 1989 e Resolução do Conselho

Federal de Medicina Veterinária - CFMV

n" 1 .177 , de 2017 .

Art. 90. (...)

§ 1o O Título de Registro do Estabelecimento

Será eficaz enquanto satisfizer as exigências

legais, e terá validade de 01 (um) ano após a

sua emissão.

§ 20 O Título de Registro do Produto terá

validade de 03 (três) anos. podendo ser

renovado por igual período, consecutivamente,

observadas as formalidades legais.

Art. 90 (...)

§ 10 O Título de Registro do Estabelecimento

será eficaz enquanto satisfizer as exigências

legais, e terá validade de 01 (um) ano após a

sua emissão, podendo ser renovado. por igual

período, consecutivamente, observadas as

formalidades legais.

§ 20 O Título de Registro de Rótulo de Produto

será eficaz enquanto satisfizer as exigências

legais. e terá validade de 01 (um) ano após sua

emissão, podendo ser renovado, por igual

período, consecutivamente, observadas as

formalidades I ars.

Art. 16. A fiscalizaçáo de que trata esta Lei, far-

se-á nos termos da Lei Federal no 1.283, de

1950 e da Lei Federal no 7.889, de 1989 e será

procedida, entre outros:

Art. 16. A fiscalização de que trata esta Lei, far-

se-á nos termos da Lei Federal no 1.283, de

1950 e da Lei Federal no 7.889 edoDecreto no

9.013, de 2017 e será procedida, entre outros:

Art. 19. A inspeção sanitária e industrial, de que

trata o Art. 18 será de abilidade
Art. 19. A inspeção sanitária e industrial, de que

trata o art. 18, desta lei, será de

ú|./
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exclusiva do Médico Veterinário Responsável

Técnico do Estabelecimento nos termos da Lei

Federal no 1.283/1950, Lei Federal no

5517/1968 e Resolução CFMV no 1.138, de 16

de dezembro de 2016.

responsabilidade exclusiva do Médico

Veterinário Responsável Técnico do

Estabelecimento nos termos da Lei Federal no

1.283/1950, Lei Federal no 5.517/1968,

Resolução CFMV no 1.138, de 2016 e Resolução

CFMV no 1.562, de 2023.

Art. 22. Sem prejuízo da responsabilidade civil

e penal cabível à infração e a legislação

referente aos produtos de origem animal,

acarretará isolada ou cumulativamente as

seguintes sanções:

l. Advertência, quando o infrator for primário

ou não tiver agido com dolo ou má fé;

ll. Multa, nos casos não compreendidos no

artigo anterior, proporcional à gravidade da

infração, fixada em leve, média, grave e

gravíssima, dobrada em caso de reincidência,

de dolo ou de má fé;

§ 4o Ocorrendo a interdição do

estabelecimento, nos termos do § 30 deste

artigo e decorrido o prazo de 12 (doze) meses,

sem que tenha havido as providências para sua

regularização, serão cassados e cancelados os

títulos de registro expedidos pelo S.l.M.

Art. 22. Sem prejuízo da responsabilidade civil

e penal cabível pela infração à legislação

referente aos produtos de origem animal,

acarretarão, também, isolada ou

cumulativamente, as seguintes sanções:

l. Advertência/Notificação imediata para o

responsável do estabelecimento, presencial ou

de forma eletrônica com confirmação de

recebimento, quando o infrator for primário ou

não tiver agido com dolo ou má fé;

ll. Autuação do estabelecimento;

lll. Multa proporcional à gravidade da infração,

fixada em leve, média, grave e gravíssima,

dobrada em caso de reincidência, ou de dolo e

de má fé;

* Renumeração dos demais incisos; adequação

de redação dos §§ 1o, 20 e 30.

§ 4" Ocorrendo a interdição do

estabelecimento, nos termos do § 30 deste

artigo e decorrido o prazo de 6 (seis) meses,

sem que tenham sido tomadas as providências

para sua regularização, serão cassados e
cancelados os títulos de registro expedidos

pelo S.l.M.

Art. 32. As penalidades impostas na forma do

artigo 30 desta Lei serão aplicadas pelos

servidores públicos responsáveis pelo S.l.M,

de nados Autoridades Sanitária dentre os S.l.M. inte rada

Art. 32. As penalidades impostas na forma do

artigo 30, desta Lei, serão aplicadas pela equipe

técnica do Serviço de Inspeção Municipal -

www.camaraitapeva.sp.gov.br - i uridico@ camaraitapeva.sp.gov.br
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l. Médicos veterinários ocupantes de cargos

públicos efetivos vinculados à Secretaria

Municipal de Agricultura e Abastecimento

S.E.M.A.l., denominados como Médicos

Veteriná rios Oficiais;

ll. Técnicos com formação em área a ser

regulamentada por Decreto, ocupantes de

cargos públicos efetivos.

Médicos Veterinários ou técnicos lotados na

Secretário Municipal de Desenvolvimento

Econômico, Turismo, Agricultura e

Abastecimento - S.M.D.E.T.A, por ato conjunto

do Secretário Municipal da referida pasta e do

Chefe do Poder Executivo.

Art. 56' - A critério do Responsável Técnico -

RT do S.l.M., antes de proferir a decisão,

encaminhará o processo à Procuradoria Geral

do Município para a apresentação de parecer

jurídico.

Art. 56. A critério do Chefe do S.l.M, antes de

proferir a decisão, encaminhará o processo à

Secretaria Municipal de Governo e Negócios

Jurídicos para a apresentação de parecer

jurídico.

c) Registro e Renovação de Rótulo de Produto

- OZ (duas) UFESP, por registro de produto;

ANEXO I

l. (...)

c) Registro de Rótulo de Produto - 02 (duas)

UFESP, por registro de Produto;

ANEXO I

t. (...)

- Nota-se que, conforme mencionado na mensagem do projeto, as alterações

visam adequar a norma à rotina do serviço de inspeção, além de corrigir a redação de

alguns dispositivos, sem, contudo, causar modificações substanciais na lei em vigor'

Da análise do conteúdo não se verifica a presença de irregularidades, na

medida em que o projeto altera a lei municip al iá existente dentro dos limites legais e

constitucionais sobre o tema.

3. Do PARECER.

Ante o exposto, concrui-se que o projeto de rei n" o77 rz0z4 não apresenta

inconstitucionalidade, seja em sua forma ou matéria, passíveis de macular sua apreciação

por esta casa de Leis, razáo pela qual opina-se pela emissão de parecer favorável da

ul/
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Comissão de Legislação, Justiça, Redação e Legislação Participativa, cabendo, contudo, aos

nobres edis a análise da matéria e a discussão política sobre o tema.

É o parecer, sob censura.

Itapeva, 17 dejunho de 2024.

\/ lJlv/ol1
Mangrtogaça Rodrigues

oAB/SP 303365

Procuradora Jurídica

\,
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PARECER COMISSÃO LEGTSLAÇÃO, JUST|ÇA, REDAçÃO E LEGISLAçÃO
PARTICIPATIVA

No 00072t2024

Propositura: PROJETO DE LEI No 7712024

Ementa: ALTERA a Lei 4.072, de 13 de dezembro de 2017, que dispÕe sobre a

criação do Serviço de lnspeção Municipal - S.l.M, institui taxas e dá outras

providências

Autor: Mario Sergio Tassinari

Relator: Celio Cesar Rosa Engue

PARECER

1. Vistos;

2. Nada temos a opor quanto ao prosseguimento da propositura em questão;

3. Encaminhe-se para a Comissão de Economia, Fiscalização e Execução

Orçamentária para apreciação.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, Sala de Reuniões, 18 de junho de 2024.

rÁ 4@4
PAULO ROBERTO TARZÃ DOS SANTOS

PRESIDENTE

Áunee a

cÉuro

EMBRO

BRO

A

A ENGUE

EUCLEBER LEITE

MEMBRO

GABRTEL oe anaúJo MActEL
SUPLENTE
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Secretaria Administrativa

PARECER COMISSÃO ECONOMTA, FTSCALTZAÇÃO E EXECUçÃO

ORÇAMENTARIA
No 00037 t2024

Propositura: PROJETO DE LEI No7712024

Ementa: ALTERA a Lei 4.072, de 13 de dezembro de 2017, que dispoe sobre a

criação do Serviço de lnspeção Municipal - S.l.M, institui taxas e dá outras

providências

Autor: Mario Sergio Tassinari

Relator: Celio Cesar Rosa Engue

PARECER

1. Vistos;

2. Nada temos a opor quanto ao prosseguimento da propositura em questão;

3. Encaminhe-se para a Comissão de Saúde, Assistência Social e Direitos Humanos

para apreciação.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, Sala de ReuniÕes, 18 de junho de 2024

%4 1r-e1 ,1

Lo RoBEnro renzÃ DOS SANTOS

PRESI DENTE

ROBSON

cÉr-ro ces ENGU E

LE EITE

EMBRO

GABRIEL DE ARAUJO MACIEL

SUPLENTE

Áunea APAREctDA

MEM
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Secretaria Administrativa

PARECER COMISSÃO SAÚDE, ASSISTÊruCIE SOCIAL E DIREITOS HUMANOS

No 0001 4t2024

Propositura: PROJETO DE LEI No 7712024

Ementa: ALTERA a Lei 4.072, de 13 de dezembro de 2017 , que dispÕe sobre a
criação do Serviço de lnspeção Municipal - S.l. M, institui taxas e dá outras

providências

Autor: Mario Sergio Tassinari

Relator: Áurea Aparecida Rosa

PARECER

1. Vistos;

2. Nada temos a opor quanto ao prosseguimento da propositura em questão;

3. Encaminhe-se para a Comissão de Agricultura e Abastecimento para apreciação.

Palácio Vereador Euclid nezi, de ReuniÕes, 18 de junho de 2024.

Áu AR IDA OSA
PRESI DENTE

DÉBORA M N SILVA FERRARESI PAULO ROBERTO

8ÁP

cÉr-ro c

-*r{ ,
TARZA DOS SANTOS

MEMBRO

MEIMBRO

B LEITE

MEMBRO

ENGU E

(15) 3524-9200 - vwyw.camaraitapeva.sp.gov.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br



:-:1 - f;;. 1i1-:

'':il'Ê'l'''il/

ã,,lil
,-\ r'*''*ffiI /-
eg,{9

ay&

Câmara Municipal de ltapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

PARECER COMISSÃO AGRICULTURA E ABASTECTMENTO

No 00002t2024

Propositura: PROJETO DE LEI No 7712024

Ementa: ALTERA a Lei 4.072, de 13 de dezembro de 2017, que dispoe sobre a

criação do Serviço de lnspeção Municipal - S.l. M, institui taxas e dá outras

providências

Autor: Mario Sergio Tassinari

Relator: Robson Eucleber Leite

PARECER

1. Vistos;

2. Nada temos a opor quanto ao prosseguimento da propositura em questão;

3. Encaminhe-se ao PIenário para apreciação.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, Sala de ReuniÕes, 18 de junho de2024.

/. 'jt

DÉBoRA neaçfu(,
VICE-PRESIDENTE

F

u
ROBERTO TARZA DOS

MEI\íBRO

PAULO ROSA

M BRO

Ausente

JULIO CESAR COSTA ALMEIDA

SUPLENTE
ROBSO LEITE

MEM o

RESI

Áun
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Y

AUTOGRAFO 5812024

PROJETO DE LEI OO77I2O24

Altera a Lei 4.072, de 13 de dezembro de 2017,
que dispõe sobre a criação do Serviço de lnspeção

Municipal - S.!.M, institui taxas e dá outras
providências.

Art. 1o - Fica alterada a redação do "caput", do art. 1o, da Lei 4.072117, que passa a viger
da seguinte forma:

"Art. ío - Fica criado o Serviço de lnspeção Municipal - S.I.NI, vinculado à

Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento - S.E.M.A.l. que terá por

atribuição a fiscalização prévia, sob o ponto de vista industria! e sanitário, dos
produtos de origem animal, nos termos do artigo 23, inciso ll, da Constituição
Federal e em consonância com o disposto nas Leis Federais no 1 .283, de 18 de
dezembro de 1950; no 7.889, de 23 de novembro de 1989; no 9.712, de 20 de

novembro de 1998; e nos Decretos Federais no 5.741, de 30 de março de 2006; no

7.216, 17 de junho de 2010 e no 9.013, de 29 de março de2017;'

Art. 20 - Fica alterada a redação do parágrafo único do artigo 2o, da Lei 4.072117, que
passa a viger da seguinte forma:

" AÍt. 20

Parágrafo único. Mediante o Plano de Ação do S.l.M. a Secretaria Municipal de
Agricultura e Abastecimento - S.E.M.A.l. reservará orçamento proprio para

promover o treinamento e capacitação técnica do pessoal envolvido. "

Art. 30 - Fica alterada a redação do "caput" do art. 3o, da Lei 4.072117 , que passa a viger
da seguinte forma:

"Art.30 - A S.E.M.A.l. poderá firmar convênio com orgãos/instituições públicas e
privadas para fins de cooperação técnica. "

(15) 3524-9200 - www.camaraitapeva,sp,gov.br - secretaria@camaraitapeva,sp.gov.br
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Art.4o - Fica alterada a redação do artigo 40, inciso l, da Lei 4.072117, que passa a viger
da seguinte forma:

"Art. 40 -

l- Assessorar na análise dos processos de construção, reforma, implantação
e reaparelhamento dos estabelecimentos de produtos de origem animal, quando

solicitado pelo Responsável Técnico do S.l.M."

Art. 50 - Fica alterada a redação do inciso lV e Vlll, do art. 5o, da Lei 4.072117, que passa

a viger da seguinte forma:

"Art. 5o - .

lV- lnstaurar processos administrativos e aplicar sanções por infração à legislação
higiênico-sanitária referente aos produtos de origem animal; (...)

Vlll- Orientar e acompanhar a destruição dos produtos apreendidos, mediante
laudo, apos a decisão de sua imprestabilidade ao consumo, ficando às expensas
e encargo dos proprietários ou responsáveis, conforme art.38 desta Lei. "

Art. 60 - Fica alterada a redação do inciso V!l e Xll, do art. 6o, da Lei 4.072117, que passa

a viger da seguinte forma:

"Art. 6o - .

Vll- avaliação das informações inerentes à produção primária com implicações na

saúde única.

Xl!- Verificação das matérias-primas e dos produtos de origem animal em trânsito
dentro dos limites geográficos do Município de ltapeva, excetuando aqueles locais
cuja competência lega! ou normativa seja do Serviço de lnspeção de São Paulo -

s.l.s.P."

Art. 70 - Fica alterada a redação do "caput" do art. Bo, da Lei 4.072117, que passa a viger

da seguinte forma:

(15) 3524-9200 - www,camaraitapeva.sp.gov.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov,br
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"Art. 8o - Nenhum estabelecimento industrial ou entreposto de produtos de origem
animal poderá funcionar, no Município, sem que esteja previamente Iicenciado e

registrado no orgão competente para a fiscalização da sua atividade, conforme
disposto na Lei Federal no 7.889, de 1989 e Resolução do Conselho Federal de
Medicina Veterinária - CFMV n" 1 .177 , de 2017 . "

Art.80 - Fica alterada a redação do §1o e §2o, do art.9o, da Lei 4.072117, que passa a
viger da seguinte forma:

"Art. 90 -

§ 1o O Título de Registro do Estabelecimento será eficaz enquanto satisfizer as

exigências legais, e terá validade de 01 (um) ano após a sua emissão, podendo

ser renovado, por igual período, consecutivamente, observadas as formalidades
legais.

§ 2o O Título de Registro de Rotulo de Produto será eficaz enquanto satisfizer as
exigências legais, e terá validade de 01 (um) ano apos sua emissão, podendo ser
renovado, por igual período, consecutivamente, observadas as formalidades
legais. "

Art. 90 - Fica alterada a redação do "caput" do art.15 da Lei 4.072117, que passa a viger
da seguinte forma:

"Art. 15 - Fica ressalvada a competência da União e do Estado, quanto à inspeção
e fiscalização, quando a produção for destinada ao comércio intermunicipal,
interestadual ou internacional, sem prejuízo da colaboração da S.E.M.A.l."

Art.10o - Fica alterada a redação do "caput" do art. 16, da Lei 4.072117, que passa a viger
da seguinte forma:

"Art. í6 - A fiscalização de que trata esta Lei, far-se-á nos termos da Lei Federal
no 1.283, de 1950 e da Lei Federal no 7.889 e do Decreto n" 9.013, de 2017 e será
procedida, entre outros

Art. 11o - Fica alterada a redação do "caput" do art. 19, da Lei 4.072117, que passa a viger
da seguinte forma:

(15) 3524-9200 - www,camaraitapeva,sp,gov,br - secretaria@carnaraitapeva.sp,gov,br
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"Art. 19o - A inspeção sanitária e industrial, de que trata o art. 18, desta Iei, será
de responsabilidade exclusiva do Médico Veterinário Responsáve! Técnico do

Estabelecimento nos termos da Lei Federal no 1.28311950, Lei Federal no

5.51711968, Resolução CFMV no 1.138, de 2016 e Resolução CFMV no 1.562, de

2023. "

Art. 12o - Fica alterada a redação do art. 22, da Lei 4.072117, bem como de seus
dispositivos internos, reordenando-os e acrescentando-se o inciso V!!, ao seu "caput",

passando a viger da seguinte forma:

"Art. 22o - Sem prejuízo da responsabilidade civil e penal cabível pela infração à
legislação referente aos produtos de origem animal, acarretarão, também, isolada
ou cumulativamente, as seguintes sanções:

I - Advertência/Notificação imediata para o responsável do estabelecimento,
presencial ou de forma eletrônica com confirmação de recebimento, quando o
infrator for primário ou não tiver agido com dolo ou má fé;

ll- Autuação do estabelecimento;

lll- Multa proporcional à gravidade da infração, fixada em leve, média, grave e
gravíssima, dobrada em caso de reincidência, ou de dolo e de má fé;

lV- Apreensão e/ou inutilização das matérias primas, produtos, subprodutos,
ingredientes, rótulos e embalagens, quando não apresentarem condições
higiênico-sanitárias adequadas ao fim que se destinam, bem como quando forem
adulteradas ou falsificadas;

V- Suspensão das atividades dos estabelecimentos, se causarem risco ou

ameaça de natureza higiênico-sanitária ou em caso de embaraço da ação
fiscalizadora;

Vl- lnterdição total ou parcia! do estabelecimento, quando a infração consistir
na adulteração ou falsificação de produtos ou se verificar, mediante inspeção
técnica realizada pela autoridade competente, a inexistência de condições
h igiênico-san itárias adeq uadas;

Vll- Cancelamento do registro, com publicação na lmprensa Oficial.

[15) 3524-9200 - www.camaraitapeva.sp,gov.br - secretaria@carnaraitapeva.sp.gov.br
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§1o As multas previstas neste artigo serão agravadas até o grau máximo, nos

casos de artifício, ardil, simulação, embaraço ou resistência à ação fiscal, levando-

se em conta as circunstâncias atenuantes e agravantes, bem como a situação
econôm ico-financeira do infrator.

§ 2o A suspensão de que trata o inciso V, deste artigo, cessará quando sanado o

risco ou ameaça de natureza higiênico-sanitária ou, no caso de embaraço à
fiscalização, quando franqueada a atividade à ação da fiscalização.

§ 3o A interdição de que trata o inciso Vl deste artigo poderá ser revista apos o
atendimento das exigências que motivaram a interdição, mediante pedido do
interessado.

§ 4o Ocorrendo a interdição do estabelecimento, nos termos do § 30 deste artigo e

decorrido o prazo de 6 (seis) meses, sem que tenham sido tomadas as
providências para sua regularização, serão cassados e cancelados os títulos de
registro expedidos pelo S.l.M.

§50 (NR)'

Art.13o - Fica alterada a redação do "caput", do art. 32, da Lei 4.072117 e acrescentam-
se a ele os incisos I e ll, passando a viger da seguinte forma:

"Art. 32" - As penalidades impostas na forma do artigo 30, desta Lei, serão
aplicadas pela equipe tecnica do Serviço de lnspeção Municipal - S.l.M. integrada
por:

| - Médicos veterinários ocupantes de cargos públicos efetivos vinculados à
Secretaria Municipal de Agricultura e Abasteclmento - S.E.M.A.l., denominados
como Medicos Veterinários Oficiais;

II - Tecnicos com formação em área a ser regulamentada por Decreto, ocupantes

de cargos públicos efetivos. " (NR)

Art.14o - Fica alterado o inciso l, do art.35, da Lei 4.072117, bem como os seus §1o e §2o,
passando a viger da seguinte forma:

(15) 3524-9200 - www.camaraitapeva.sp.gov.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br
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"Art. 35o -

l- Representem risco à saude pública, produtos clandestinos ou não;

§1o Em sendo a apreensão de produtos de origem animal determinada em decisão

do Responsável Técnico - RT do S.l.M. ou efetivada em caráter cautelar visando a

preservação da incolumidade pública, o Médico Veterinário Oficial e/ou membro da

Equipe Técnica competente deverá lavrar o Auto de Apreensão em 3 (três) vias,

nele consignando:

§2o Apos a apreensão deverá o Medico Veterinário Oficial e/ou membro da Equipe

Técnica

Art. 15o - Fica alterada a redação do "caput" do art. 36, da Lei 4.072117, que passa a viger

da seguinte forma:

"Art. 36o - Nos casos de apreensão, independentemente da cominação de outras

penalidades, quanto à destinação dos produtos de origem animal apreendidos, o

Médico Veterinário Oficial e/ou membro da Equipe Técnica, após reinspeção,

poderá

Art. 16o - Fica alterada a redação do §1o, do art.37, da lei 4.072117, que passa a viger da

seguinte redação:

"Art. 37o -

§ 1o Comprovada a não exposição a risco da saúde publica, os produtos de origem

animal apreendidos deverão ser liberados ao proprietário ou responsável, lavrando

o Médico Veterinário Oficial, e/ou membro da Equipe Técnica, documento fiscal,

nele fazendo constar, havendo, as condições da liberação."

AÉ. 17" - Fica alterada a redação do §2o e §3o, do art.43, da Lei 4.072117, que passa a

viger da seguinte forma:

"Art. 43o

§2o Em sendo a suspensão das atividades determinada em decisão do

Responsável Técnico - RT do S.l.M ou efetivada em caráter cautelar visando à

(15) 3524-9200 - www.camaraitapeva.sp.gov.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br
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preservação da incolumidade pública, o Médico Veterinário Oficial e/ou membro da

Equipe Técnica deverá lavrar o Auto de Suspensão das Atividades em 3 (três) vias,

nele consignando

§3o A revogação da suspensão será efetivada pelo Médico Veterinário Oficial do

S.l.M. e/ou membro da Equipe Técnica competente através de Termo de Visita

circunstanciado e está condicionada ao comprovado saneamento das
irregularidades que ensejaram a medida administrativa. "

Art. í8o - Fica alterada a redação do §1o, do art. 47, da Lei 4.072117, que passa a viger

da seguinte forma:

"Art. 47o -.

§1o Em sendo a pena de interdição total do estabelecimento determinada em

decisão irrecorrível pelo Responsável Técnico - RT do S.l.M. ou efetivada em

caráter cautelar visando a preservação da incolumidade pública, o Médico
Veterinário Oficial e/ou membro da Equipe Técnica competente deverá lavrar Auto

de Interdição Total do Estabelecimento em 3 (três) vias, nele

consignando:

Art. í9o - Fica alterada a redação dos incisos I e ll, da Lei 4.072117, que passa a viger da

seguinte forma:

"Art.48o -

!- Requerimento do interessado dirigido ao Responsáve! Técnico - RT pelo S.l.M.

no qual se obrigue a ajustar-se às exigências e sanear as irregularidades que

motivaram a interdição;

ll - Aprovação prévia pelo ÍVledico Veterinário Oficial do S.1.M. e/ou membro da

Equipe Técnica firmada em Termo de Visita circunstanciado certificando a

correção das irregularidades.

Art. 20'- Fica alterada a redação do "caput" do art. 52, daLei 4.Q72117, que passa a viger

da seguinte forma:

"Art. 52o - O contribuinte, notificado ou autuado, que discordar da notificação ou

auto de infração poderá impugnar a exigência da fiscalização no prazo de 10 (dez)

(15J 3524-9200 - www,camaraitapeva,sp,gov.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov,br
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dias úteis contados da data da cientificação da notificação, através de petição

dirigida ao Responsável Tecnico - RT do S.l.M., alegando, de uma só vez, toda
matéria que reputar necessária, instruindo-a com os documentos comprobatorios
das razões apresentadas. "

Art.21o - Fica alterada a redação do "caput" do art. 56, da Lei 4.072117, que passa a viger

da seguinte forma:

"Art. 56o - A critério do Responsável Técnico - RT do S.!.M., antes de proferir a
decisão, encaminhará o processo à Procuradoria Geral do Município para a
apresentação de parecer jurídico".

Arl.22" - Fica alterada a redação do "caput" do art. 62,da Lei 4.072117, que passa a viger
com da seguinte forma:

"Art. 62 Ao interessado, é assegurado o direito de formular consulta a respeito de
interpretação da aplicação da legislação da inspeção sanitária municipal, mediante
petição dirigida ao Responsáve! Técnico - RT do S.l.M., expondo minuciosamente

os termos, situações e/ou fatos concretos a que visa serem instruídos, com os

documentos necessários. "

Art.23" - Fica alterada a redação do "caput" do art. 69, da Lei 4,072117, que passa a viger

da seguinte forma:

"Art. 69o - Ficam instituídas as Taxas de Registro, Análise e Fiscalização relativas

à inspeção sanitária de competência da S.E.M.A.l., correspondentes

a

Art.24'- Fica alterada a redação da alínea "c", do inciso l, do ANEXO l, da Lei 4072117,

que passa a viger da seguinte forma:

(15) 3524-9200 - www,camaraitapeva.sp.gov.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br
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..ANEXO 
I

t-

c) Registro e Renovação de Rotulo de Produto - 02 (duas) UFESP, por registro de
produto

Art. 25o - Essa Lei entra

em contrário.

Palácio V

or na data de sua publicação, revogadas as disposições

clides Modenezi, 25 de junho de 2024.

ROBERTO COMERON
PRESIDENTE

(15) 3524-92A0 - www.camaraitapeva.sp,gov.br - secretaria@camaraitapeva,sp.gov,br
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oFícro 228t2024

Itapeva, 25 de junho de 2024.

Prezado Senhor:

Sirvo-me do presente para encaminhar a Vossa Senhoria os autografos 57, 58, Sg, 60
e 61 12024, referentes aos projetos de lei 69,77,79, 82 e 7412024, respectivamente,
aprovados na 394 sessão ordinária desta casa de Leis.

Sem outro particular para mento, subscrevo-me, renovando protestos de elevada
estima e distinta conside

Atenciosamente,

ROBERTO COMERON
PRESIDENTE

llmo. Senhor

Ntlário Sergio Tassina
DD. Prefeito

Prefeitura Municipal de ltapeva

(15) 3524'9200 - www.camaraitapeva.sp,gov,br - secretaria@carnaraitapeva.sp.gov.br
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Sexta-feira, 28 de junho de 2024

J5
Páglna O O" rrr,$Edlçáo ne 2439

com os devidos acréscimos legais, a partir da data de seu
recebimento, nas seguintes hipóteses:

I - lnexecução do objeto avençado;

ll - Utilização dos recursos financeiros em finalidade
diversa da estabelecida ou redistribuição a outras
entidades, congêneres ou não, salvo quando permitida a

utilização em rede, nos termos da Lei Federal n.e 13.019,
de 2014 e alteraçoes;

lll - não atendimento de solicitaçoes formuladas pelo

Município ou atendimento fora do prazo concedido;

lV - Não apresentação das comprovações anuais ou

totais até o dia 31 (trinta e um) de janeiro do exercício
seguinte à transferência dos recursos;

V - Descumprimento das demais obrigações impostas
no artigo 6s desta Lei.

Art. 9s O Termo de Colaboração poderá, a qualquer
tempo e por iniciativa de qualquer dos participes, ser
denunciado mediante notificação prévia de 30 (trinta) dias,

ressalvada a hipótese de rescisão por descumprimento de

suas Cláusulas ou por infração legal.

Art. 10. A entidade beneficiária prestará contas ao

-Município, comprovando a aplicação dos recursos
financeiros repassados, conforme previsto no Plano de

Trabalho, na forma disposta no art. 63 da Lei Federal n.s

13.019, de 2014 e alteraçôes.

§ ls Deverá constar a indicação no corpo dos

documentos fiscais originais que comprovem as despesas,

inclusive nota fiscal eletrônica, o número do ajuste e

identificação do órgão ou entidade público (a) a que se

referem.
§ 2s Os documentos originais de receitas e despesas

vinculados ao ato concessório, referentes à comprovação

da aplicação dos recursos próprios e/ou repassados, após

contabilizados, ficarão arquivados na entidade beneficiária,

à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo,

por 5 (cinco) anos, contados a partir do término da vigência

do ajuste,
Art. 11. As despesas decorrentes desta Lei correrão por

conta das seguintes dotações orçamentárias próprias,

;uplementadas se necessário: Orgão: 09.00.00; Unidade:

-09.01.00; Categoria econômica: 3.3,50.39.00; Função: L2;

Sub função: 367; Programa: 2001; Ação: 2389; Fonte de

recurso: 01; Código de Aplicação: 2400000; Despesa:

04245.
Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicaçã0.
Palácio Prefeito Cícero Marques, 26 de junho de 2.024.

MARIO SERGIO TASSINARI

Prefeito Municipal
RODRIGO TASSINARI

Procurador-Geral do MunicíPio

LEI N" 5.064, DE 26 DE JUNHO DÉ2,024

ALTERA a Lei 4,072, de li de
dezembro de 2077, que disPoe
sobre a criação do Serviço de
lnspeção Municipal - S.l,M, Ínstitui
taxas e dá outras providências,

O PREFEIT0 MUNICIPAL DE ITAPEVA, Estado de 5ão

Paulo, faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu

sanciono, com base no art.66, Vl, da Lei Orgânica do

Município, a seguinte Lei:

Art. 1a - Fica alterada a redação do "caput", do art. 1s,

da Lei 4.0721L7, que passa a viger da seguinte forma:
"Art, Ls - Fica criado o Serviço de lnspeção Municipal -

S.l.M, vinculado à Secretaria Municipal de Agricultura e

Abastecimento - S.E.M.A,l. que terá por atribuição a

fiscalização prévia, sob o ponto de vista industrial e

sanitário, dos produtos de origem animal, nos termos do

artigo 23, inciso ll, da Constituição Federal e em

consonância com o disposto nas Leis Federais np 1.283, de

18 de dezembro de 1950; ne 7.889, de 23 de novembro de

1989; ne 9,7L2, de 20 de novembro de L99B; e nos

Decretos Federais ne 5.741, de 30 de março de 2006; ne

7.2L6,17 de junho de 2010 e ns 9.013, de 29 de março de

20L7."
Art, 2e - Fica alterada a redação do parágrafo único do

artigo 2s, da l-.ei 4.0721L7, que passa a viger da seguinte
forma:

"Art. 2e - ....

Parágrafo único. Mediante o Plano de Ação do S.l.M, a

Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento -

S.E.M.A.l. reservará orçamento próprio para promover o

treinamento e capacitação técnica do pessoal envolvido."
Art.3e Fica alterada a redação do "caput" do art,3e,

da Lei 4.0721L7, que passa a viger da seguinte forma:
"Art. 3a - A S,E,M.A.l. poderá firmar convênio com

órgãos/instituiçoes públicas e privadas para fins de

cooperação técnica."
Art.4e Fica alterada a redação do artigo 4s, inciso l, da

Lei 4.0721L7, que passa a viger da seguinte forma:

l- Assessorar na análise dos processos de construçã0,

reforma, implantação e reaparelhamento dos

estabelecimentos de produtos de origem animal, quando

solicitado pelo Responsável Técnico do S,l.M."

Art,5s Fica alterada a redação do inciso lV e Vlll, do

art. 54, da Lei 4.072117, que passa a viger da seguinte
forma:

"Art. 59

lV- lnstaurar processos administrativos e aplicar
sanções por infração à legislação higiênico'sanitária
referente aos produtos de origem animal; (...)

Vlll- Orientar e acompanhar a destruição dos produtos

apreendidos, mediante laudo, após a decisão de sua

imprestabilidade ao consumo, ficando às expensas e
encargo dos proprietários ou responsáveis, conforme art.

38 desta Lei. "

Art.6e Fica alterada a redação do inciso Vll e Xll, do

art. 64, da Lei 4.0721L7, que passa a viger da seguinte
forma:

"Art. 69 -

Vll- avaliação das informações inerentes à produção

primária com implicações na saúde única.

Xll- Verificação das matérias-primas e dos produtos de

origem animal em trânsito dentro dos limites geográficos

do Município de ltapeva, excetuando aqueles locais cuja

competência legal ou normativa seja do Serviço de

lnspeção de São Paulo - S.l.S.P."

Art.7s Fica alterada a redação do "caput" do art.8e,
da Lei 4,0721L7, que passa a viger da seguinte forma:

Diário Oficial Eletrônico do Municíoio de ltaDeva conforme Lei Municioal ns 4,066, de 29 de novembro de 2017
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"Art.8e - Nenhum estabelecimento industrial ou

entreposto de produtos de origem animal poderá funcionar,
no Município, sem que esteja previamente licenciado e

registrado no órgão competente para a fiscalização da sua

atividade, conforme disposto na Lei Federal ne 7.889, de

1989 e Resolução do Conselho Federal de Medicina
Veterinária - CFMV n"1.177, de 2017. "

Art.8s Fica alterada a redação do §1e e §2e,do art.9e,
da Lei 4.072117, que passa a viger da seguinte forma:

"Art. 9a

§ 1e O Título de Registro do Estabelecimento será
eficaz enquanto satisfizer as exigências legais, e terá

validade de 01 (um) ano após a sua emissã0, podendo ser
renovado, por igual período, consecutivamente, observadas

as formalidades legais.

§ 2e O Título de Registro de Rótulo de Produto será
eficaz enquanto satisfizer as exigências legais, e terá
validade de 0L (um) ano após sua emissã0, podendo ser

renovado, por igual período, consecutivamente, observadas
as formalidades legais. "

Art.9e Fica alterada a redação do "caput" do art.L5 da

-Lei 4.072117, que passa a viger da seguinte forma:
"Art. 15 - Fica ressalvada a competência da União e do

Estado, quanto à inspeção e fiscalização, quando a

produção for destinada ao comércio intermunicipal,
interestadual ou internacional, sem prejuízo da colaboração
da S.E.M.A.l."

Art, 10. Fica alterada a redação do "caput" do art. 16,

da Lei 4.0721L7, que passa a viger da seguinte forma:
"Art. 16 - A fiscalização de que trata esta Lei, far-se-á

nos termos da Lei Federal ne 1,283, de 1950 e da Lei

Federal ns 7.889 e do Decreto n" 9.013, de 20L7 e será

procedida, entre outros:
Art. 11. Fica alterada a redação do "caput" do art. 19,

da Lei 4.072117, que passa a viger da seguinte forma:
"Art. 19o - A inspeção sanitária e industrial, de que

trata o art. 18, desta lei, será de responsabilidade exclusiva

do Médico Veterinário Responsável Técnico do

Estabelecimento nos termos da Lei Federal ns 1.283/1950,

Lei Federal ns 5.517/1968, Resolução CFMV ns 1.138, de

- 2016 e Resolução CFMV ns 1.562, de 2023. "

Art, 12. Fica alterada a redação do art,22, da Lei

4.072117, bem como de seus dispositivos internos,
reordenando-os e acrescentando'se o inciso Vll, ao seu

"caput", passando a viger da seguinte forma:

"Art. 22o - Sem prejuízo da responsabilidade civil e

penal cabível pela infração à legislação referente aos

produtos de origem animal, acarretarã0, também, isolada

ou cumulativamente, as seguintes sanções:

I - Advertência/Notificação imediata para o responsável

do estabelecimento, presencial ou de forma eletrônica com

confirmação de recebimento, quando o infrator for primário

ou não tiver agido com dolo ou má fé;

ll- Autuação do estabelecimento;
lll- Multa proporcional à gravidade da infraçã0, fixada

em leve, média, grave e gravíssima, dobrada em caso de

reincidência, ou de dolo e de má fé;

lV- Apreensão e/ou inutilização das matérias primas,

produtos, subprodutos, ingredientes, rótulos e embalagens,

quando não apresentarem condições higiênico-sanitárias
adequadas ao fim que se destinam, bem corno quando

forem adulteradas ou falsificadas;

V- Suspensão das atividades dos estabelecimentos, se

causarem risco ou ameaça de natureza higiênico-sanitária
ou em caso de embaraço da ação fiscalizadora;

Vl- lnterdição total ou parcial do estabelecimento,
quando a infração consistir na adulteração ou falsificação
de produtos ou se verificar, mediante inspeção técnica

realizada pela autoridade competente, a inexistência de

cond içoes higiênico-sanitárias adequadas;
Vll- Cancelamento do registro, com publicaÇão na

lmprensa Oficial.

§1s As multas previstas neste artigo serão agravadas
até o grau máximo, nos casos de artifício, ardil, simulaçã0,

embaraço ou resistência à ação fiscal, levando-se em conta

as circunstâncias atenuantes e agravantes, bem como a

situaçâo econômico-financeira do infrator.

§ 2e A suspensão de que trata o inciso V, deste artigo,
cessará quando sanado o risco ou ameaça de natureza

higiênico-sanitária ou, no caso de embaraço à fiscalização,

quando franqueada a atividade à ação da fiscalização.

§ 3e A interdição de que trata o inciso Vl deste artigo
poderá ser revista após o atendimento das exigências que

motivaram a interdiçã0, mediante pedido do interessado,

§ 4s Ocorrendo a interdição do estabelecimento, nos

termos do § 3s deste artigo e decorrido o prazo de 6 (seis)

meses, sem que tenham sido tomadas as providências para

sua regularizaçã0, serão cassados e cancelados os títulos

de registro expedidos pelo S.l.M.

§ 5e......,.., .,, (NR) "

Art. 1.3, Fica alterada a redação do "caput", do art.32,
da Lei 4,0721L7 e acrescentam-se a ele os incisos le ll,

passando a viger da seguinte forma:
"Art, 32o - As penalidades impostas na forma do artigo

30, desta Lei, serão aplicadas pela equipe técnica do

Serviço de lnspeção Municipal - 5.1,M. integrada por:

I - Médicos veterinários ocupantes de cargos públicos

efetivos vinculados à Secretaria Municipal de Agricultura e

Abastecimento - S,E,M,A.l., denominados como Médicos

Veterinários Oficiais;
ll - Técnicos com formação em área a ser

regulamentada por Decreto, ocupantes de cargos públicos

efetivos. " (NR)

Art. 1.4, - Fica alterado o inciso l, do art,35, da Lei

4,072177, bem como os seus §1s e §24, passando a viger da

seguinte forma:
"Art. 35o

l- Representem risco à saúde pública, produtos

clandestinos ou não; ,..,..,.

§1e Em sendo a apreensão de produtos de origem
animal determinada em decisão do Responsável Técnico '
RT do S.l.M. ou efetivada em caráter cautelar visando a

preservação da incolumidade pública, o Médico Veterinário

Oficial e/ou membro da Equipe Técnica competente deverá

lavrar o Auto de Apreensão em 3 (três) vias, nele
consignando: .,...........,...

§2s Após a apreensão deverá o Médico Veterinário
Oficial e/ou membro da Equipe Técnica:

Art. 15. - Fica alterada a redação do "caput" do art.36,
da Lei 4.0721L7, que passa a viger da seguinte forma:

"Art. 36o - Nos casos de aPreensão,
independentemente da cominação de outras penalidades,
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quanto à destinação dos produtos de origem animal
apreendidos, o Médico Veterinário Oficial e/ou membro da

Equipe Técnica, após reinspeçã0, poderá:

Art. 16. - Fica alterada a redação do §1e, do art. 37, da

lei 4.072117, que passa a viger da seguinte redação:

"Art. 37" -

§ 1s Comprovada a não exposição a risco da saúde
pública, os produtos de origem animal apreendidos deverão

ser liberados ao proprietário ou responsável, lavrando o

Médico Veterinário Oficial, e/ou membro da Equipe Técnica,

documento fiscal, nele fazendo constar, havendo, as

condições da liberaçã0."
Art. 17. - Fica alterada a redação do §24 e §34, do art.

43, da Lei 4.072117, que passa a viger da seguinte forma:
"Art. 43o

§2p Em sendo a suspensão das atividades determinada

em decisão do Responsável Técnico'RT do S.l.M ou

efetivada em caráter cautelar visando à preservação da

incolumidade pública, o Médico Veterinário Oficial e/ou

- nembro da Equipe Técnica deverá lavrar o Auto de
-Suspensão das Atividades em 3 (três) vias, nele

consignando
§3e A revogação da suspensão será efetivada pelo

Médico Veterinário Oficial do S,l,M, e/ou membro da Equipe

Técnica competente através de Termo de Visita
circunstanciado e está condicionada ao comprovado
saneamento das irregularidades que ensejaram a medida

administrativa, "
Art. 18. - Fica alterada a redação do §14, do art. 47 , da

Lei 4,072117, que passa a viger da seguinte forma:
"Art. 47o -.

§1e Em sendo a pena de interdição total do

estabelecimento determinada em decisão irrecorrível pelo

Responsável Técnico - RT do S,l,M. ou efetivada em caráter

cautelar visando a preservação da incolumidade pública, o

Médico Veterinário Oficial e/ou membro da Equipe Técnica

competente deverá lavrar Auto de lnterdição Total do

Estabelecimento em 3 (três) vias, nele

- consignando

AÍt, 19. - Fica alterada a redação dos incisos I e ll, da

Lei 4.072117, que passa a viger da seguinte forma:
"Art.48o
I Requerimento do interessado dirigido ao

Responsável Técnico - RT pelo S'1.M. no qual se obrigue a

ajustar-se às exigências e sanear as irregularidades que

motivaram a interdição;
ll - AprovaÇão prévia pelo Médico Veterinário Oficial do

5.1.M. e/ou membro da Equipe Técnica firmada em Termo

de Visita circunstanciado certificando a correção das

irregularidades.
Art.20. - Fica alterada a redação do "caput" do art.52,

da Lei 4.072117, que passa a viger da seguinte forma:
"Art. 520 - O contribuinte, notificado ou autuado, que

discordar da notificação ou auto de infração poderá

impugnar a exigência da fiscalização no prazo de 10 (dez)

dias úteis contados da data da cientificação da notificaçã0,

através de petição dirigida ao Responsável Técnico - RT do

S.l.M., alegando, de uma só vez, toda matéria que reputar

necessária, instruindo'a com os documentos

comprobatórios das razões apresentadas, t'

Art.21. - Fica alterada a redação do "caput" do art.52,
da Lei 4.072117, que passa a viger da seguinte forma:

"Art. 56o - A critério do Responsável Técnico ' RT do

S.l.M., antes de proferir a decisã0, encaminhará o processo

à Procuradoria Geral do Município para a apresentação de

parecer jurídico".

Afr.,22, - Fica alterada a redação do "caput" do art, 62,

da Lei 4,0721L7, que passa a viger com da seguinte forma:
"Art. 62 Ao interessado, é assegurado o direito de

formular consulta a respeito de interpretação da aplicação

da legislação da inspeção sanitária municipal, mediante
petição dirigida ao Responsável Técnico ' RT do S.l.M.,

expondo minuciosamente os termos, situaçôes e/ou fatos

concretos a que visa serem instruÍdos, corn os documentos

necessários."
Art.23, - Fica alterada a redação do "caput" do art' 69,

da Lei 4,0721L7, que passa a viger da seguinte forma:
"Art. 69o - Ficam instituídas as Taxas de Registro,

Análise e Fiscalização relativas à inspeção sanitária de

competência da S.E.M.A.l., correspondentes

Art.24. - Fica alterada a redação da alínea "c", do

inciso l, do ANEXO l, da l-.ei 4072117, que passa a viger da

seguinte forma:
ANEXO I

t-

c) Registro e Renovação de Rótulo de Produto - 02

(duas) UFESP, por registro de produto;

Art.25. - Essa Lei entra em vigor na data de sua

publicaçã0, revogadas as disposiçoes em contrário'

Palácio Prefeito Cícero Marques, 26 de junho de2.024'
MARIO SERGIO TASSINARI

Prefeito Municipal
RODRIGO TASSINARl

Procurador-Geral do MunicíPio

LEI No 5.065, DE 26 DE JUNHO OE 2,024

DISPOE sobre denominação
Edison Luís Desídera a Biblioteca
localizada no Centro Educacional
Alexandre Páschoa Prado.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPEVA, Estado de São

Paulo, faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu

sanciono, com base no art.66, Vl, da Lei Orgânica do

Município, a seguinte Lei:

Art, ls Passa a denominar-se Edison Luís Desídera a

Biblioteca localizada no Centro Educacional Alexandre

Páschoa Prado, situado na Avenida Orestes Gonzaga, ao

lado do Memorial ao TroPeiro.
Art.2s Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicaçã0, revogadas as disposiçoes em contrário.

Palácio Prefeito Cícero Marques, 26 de junho de2,024.
MARIO SERGIO TASSINARI

Prefeito MuniciPal
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Açâo:2377
Fonte:01
Código de Aplicação: 1100000
DATA DA ASSINATURA: 24 dejunho de 2024

TERÍI/IO DE AJU§Tg DE CONÍA§ E RECONHECIMENTO DE OIVIDA N.'29/2024
PROCESSO N.0 13.494/2023
MUNICiPIO: MUNICiPIO NT ITAPEVA
CREDOR: ITALUZ SERVIÇOS- IN§TALAÇÃO, MANUTENÇÃo E MATERIAIS ELETRtCCI§
LTOA
OBJETO: Reconhecirnênto das dívídas do MUNICIPIO com o CREDOR, oriundas de despesas
comprovadamente realizadas em favor da Secretaria Municipal de Obras e Serviços, visando à
liquidação e ao pâgamento do valor devido, conforme documentos acostados nos autos do
Processo Administrativo n.o 13.49412A23.
VALOR: R$ 91,600,00 {noventa e um mil e seiscentos reais)
DOTAÇÂO:
Despesa:05776
Orgáo: 14.01.00
Econômica: 3.3.90.93.00
Função: 15
§ubfunção: 122
Programa:5001
Ação:2039
Fonte: 01

Código de Aplicação: 1100000
DATA DA A§SINATURA: 25 dejunho de 2024.

ERRATA

LEI N'5.064, DE 26 Dü JUNHO DE2.024

ALTERA a Lei 4.072, de 13 de dezembro de2017 ,

que dispÕe sobre a criação do Serviço de
lnspeçâo Municipal - S.l.M, institui taxas e dá
outras providências.

O PREFEITO MUNIC}PAL DE ITAPEVA,
Estado de Sâo Paulo, faço saber quê a
Cámara Municipal aprova e eu sanciono,
corn base no ârt. 68. Vl, da Lei Orgânica do
Município, a seguinte Lei:

Art. 1o " Fica alterada a redação do "capul', do art. 10, da Lei4.072/17. que pa$sa a
víger da seguinte forma:

"Art. 1o - Fica criado o Serviço de lnspeção Municlpal - §,1.M, vinculada à Secretaria
Ívlunicipal de Agricultura e Abastecimento * §.8.Ív1.4,1. que têrá por atribuição a
fiscalização právia, sob o ponto da yista industrial e sanitário, dos produtos da
origem anirnal, nos termos do artiga 23, inciso ll, da Constituição Éederal e em
consonância com o disposto nas Leis Federais no 1.283, de 18 ds dazembro de
t950; no 7.889, de 23 de novembro de 1989; nô 9.712, de 20 de novembro de 1998;
e nos Decretos Federais no 5.741, de 30 de março de 2006; no 7.216, 17 de junho
de 2010 e no 9.013, de 29 de março de 2017.'

Art. 20 - Fica alterada a redação do parágrafo único do artigo 2o, dâ Lei 4.A72117,
quê passa a viger da seguinte forma:

"Art. 20 -
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Parágraío único. Mediante o Plano de Ação do S.l.M. a Secretaria Municípal de
Agricultura I Abastecimento - S.É.M.A l. rsservârá orÇâmên!ô próprio pâra
proilover o treinamentCI e capacitação técnlca do pessoal envolvido."

Art,3§ Fica alterada a redaçâo do "câput" da art.30, da Lei 4.072/17, que passa â
vlger da seguinte forrna:

"Art. 30 - A S.f.M.A.l, poderá firmar cünvênio com órgãos/instituiçÕes püblicas o
privadas para fins de cooperação técnica."

Art" 4§ tica alterada a redação do artigo 4Õ, inciso l, da Lei 4.072í17, que pâssâ â
viger da seguinte forma:

.Art. 
40 -

l- Assessorar na anátrise dos protessôs de construçáo. reforma, implantáÇàÕ ê
reaparelhamento dos estabelecimentos de produtos de origenr animal, quando
solicitsdo pelo Responsável Têcnico do §.1.M."

Ar1. 50 Fica altarada a redaçáo do inciso lV e Vlll, do art. 50, da Lei 4.072117, qua
pâssa a viger da seguinte forma:

"Art. 50 -

lV- lnstaurar procêssos administrativos a aplicar sançôes por infraçáo à legislaçào
higiênico-sanitária referente aos produtos de origam animal; {...}

VlÍl- Orientar e acompanhar â dêstruiçâo dos produtos apreendido*. mediante
laudo, âpos a decisâo de sua imprestabilidade âô consuíto, ficando às expansas a
êncargo dos proprietários ou rêsponsáveis, conforme arl. 3§ desta Lei. "

Art. 60 Fica altorade a redaçâo do inciso Vll e Xll, do an, 00, da Lei 4.ú72117, que
pâssâ a viger da seguinte forma:

Vll- avaliaçáo das inÍormaçües ínerantes à produção primâriâ coÍn lmplicaçÕas na
saúds única.

Xll- VerifiçaÇão das rnatérias-prinras e dos produtos de o,rigem animal em trânsito
dentro dos linitss gecgráficos do MunicÍpio de ltapeva, excatuando aqueles }ocais
cuja competência legaí ou normativa seja do §erviço de lnspeção de §ão Paulo -
§.1.s.P."

Art, 7s Fica alterada a redação do "cãput" do art. 80, da Lei 4.072/17, que pâssa â
viger da seguinte forma:

uArt. 80 - Nenhum êstâbêlêcirflêntô industriâl ôu êntrêpüsto ds produtos de origarn
animal pcderá íuncionar, no Munrcípio, sem quq estsiâ previamente licenciado e
registrado no órgáo cürnpêtêfitê pârâ a fiscalízaçâo da suá atividâda. coníorrna
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disposto na Lei Federal nô 7.889, de 1989 e Resolução do Conselho Federal de
Medicina Veterinária - CFMV n" 1 .177 . de 2017 . "

Aí1. 80 FÍca altarada a redaçáo do §1u e §2o, do art. 90, da Lei 4.A7il17, que pâssã
a viger da seguinte Íorma:

.Art.90

§ 1o O TÍtulo de Registro do Estabelecirnento será eficaz enquanto satisfizer as
exigÊncias legais, ê tÊrá validade de 01 (um)ano apôs a sua emissão, podendo ser
renovado, por igualperíodo, consecutivamênte, observadas as formalidades legais.

§ 2'CI Título de Registro de Rótuls de Produto será eÍieaz Ênquânto satisfiaer as
exigências legais, e terá validade de 01 (urn) ano após sua emissão. podendo ser
renovado, por igual perÍodo, consecutivâmente, observadas as forrnalidades legais.

Art.90 Fica alterada a redaçâo do "caput" doart.lS da Lei 4.072t17, quê pâssa a
viger da seguinte Íorma:

.Art, 15 - Fica rassalvada â compêtência da Uniâo e do Estado, quanto à inspeçâo
e fiscalização, quando a produção for destinada ao comárcio intermunicipal,
interestadual ou inlernacional, sem prejuízo da colaboração da S.E.M.A.l."

Art. 10. Fica altorada a redagão dc "caput- do art. 16, da Lei 4.072/17, que passa a
viger da seguinte forma:

"Art, 16 " A fiscalíeação de que trata esta Leí, Íar-se-á nos termos da Lei Federsl no
1.283, de 1950 e da Lei Federal no 7.889 e do Decreto n'9.013, de 2017 e será
procedida, entre ouÍros:

Art. í 1. Fica alterada a redação do "caput" do art. 19, da Lei 4.072t17. que passa a
viger da seguinte íorma:

.Art. 19" - A inspêção sanítáría e industrial, de que trâta o art. 18, desta lei, serà de
responsabilidade exclusiva do Médico Veterinário Responsável Têcnico do
Estabelecimento nos termos da Lei Federal no 1.283/1950, Lei Federal no
5,517/19§8, Resoluçâo CFMV no 1.138, da 2016e Resoluçâo CFMV no 1.502, de
2023. "

Art. 12. Fíca alterada a redação do art. 22,da Lei 4.072117, bem como de ssus
disposilivos internos, reordenando-os ê acrascsntando-se o inciso Vll, ao seu "caput", passando
a viger da seguinte forma:

"Art. 22'- $em prejuízo da responsabilidada cívil e penal cabível pela infraçáo à
tegislação referente aos produtos de origem animal, acarretarão, também, isolada
ou curnulatívarnenle, as seguintes sançôes:

| - Advertôncia/Notificação imediata parâ o responsável do estabelecirRento,
presencial ou de forma eletrônica eom confirmação de recebimento, quando o
infrator for primário ou nâo tiver agido corn dolo ou má Íé;

ll- Autuação do estabelecimsnto;

lll- Multa proporcional à gravidade da infraçâo, Íixada sm leve, média. grave e
gravíssima, dobr*da êrn câso da reincidéncia, ou de dolo e de mà Íá;
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lV'Apreensâo slou inutilização das mãtériâs primãs, produtos, subprodutos,
ingredientes, rotulos e embalagens, quando não aprssentarem condiçôes higiênico-
sânitáriâs adequadas ao fim que ss destinam, bem corno quândo forem adulteradas
ou falsificadas;

V' $uspensâo das atividades dos estabelecimentos, se causarem risco ou arnÊaça
de natursza higiênico-sanitária ou em caso dê êmbaraço da açáo Íiscalizadora;

Vl-lnterdição total ou parcial do estabelecimento, quando a infração consistir na
adulteração ou {alsificação da produtos ou sê verifícar, mediante inspeção têcnica
realizada pela autoridade compêtsnte, â inexistência de condiçôes higiênico-
sanitárias adequadas;

Vll" Cancelamento do rqgistro, corn publicâçâo nâ lmprensa Oficial

§1o As multas previstas nêstê artigo sêrão agrâvadâs âtà o grau máximo, nos casos
de artífÍcio, ardil, simulação, embaraço ou resistência à ação fiscal, levando-se em
conta as circunstàncias atênuântês e agravantes, bem como a situação econôÍnico-
Íinanceira do infrator,

§ 2u A suspensão de que trata o inciso V, deste artigo, cessará quando sanado o
risco ou amêaçâ de natureza higiênico-sanitária ou, no caso de embaraço à
frscalização, quando franqueada a atividade à açâo da fiscalização.

§ 3o A interdição de que trata o inciso Vl deste artigo poderá ser revista após o
atendimento das exigâncias que motivaram a interdição, mediante pedido do
interessado.

§ 40 Ocorrendo a interdição do estabelecimento, nos têrmos do § 30 deste ârtigô ê
decorrido o prazCI dç ô (seis) meses, sem que tenham sido tomadâs as providências
para sua regularizaçâo, serão cassados Ê cancelados os títulos dÊ registro
expedidos pelo S.l.M,

§50 (NR}'

Art. 13. Fica alterada a redação do .caput', do art. 3?, da Lei 4.072117 a
acrescentam-se a ele os incisos I e ll, passando a viger da seguinte Íorma:

'Aí1.32'- As penalidades impostas na forma do artigo 30, desta Lei, serão aplicadas
pela equipe técnica do Serviço de lnspeçào Municipal - §,1,M. integrada por:

I - Módicos velarinários orupantes de cargos públicos efetivos vinculados à

$ecretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento - §.8.M,4.1., denominados
corno Mêdicos Veterinários Oficiais;

ll - Trácnicos com formaçáo em área a ser regulamantada por Decreto, ocupantes
de cargos públicos efetivos, ' (NR)

Afi, 14. - Fica alterado o inciso l, do art. 35, da Lai 4.Q72117, bern cümo os seus §1o
e §2o, passando a viger da seguinte forma:

"Art.35o

l- Representem risco â saúde publica, produto§ clandestinos ou não;
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§1o Em sendo a aprsensão de produtos de origern animaldetarminada em decisão
do Responsável Tácnico - RT do §.1.M, ou efetivada em caráter cautelar visando a
preservaçâo da incolurnidada publica, o Mádico VÊtênnârio Oficial e/ou membro da
Equipe Tócnica competente deverá lavrar o Auto de Apreensáo em 3 (três) vias,
nela consignando:

§2o Apôs ã ãprê€nsão deverá o Médico Veterinário OÍicial e/ou membro da Equipe
Técnica:

Art. 15, - Fica alterada a redaçâo do "caput" do art. 36, da Lei 4.072117, que pâssâ
a viger da seguinte forma:

"Art, 36" - Nos casos de apreensão, independentemente da cominação de outras
penalidades, quanto à destinação dos produtos de origem animal apreendidos, o
Mêdico Veterinário Oficial e/ou membro da Equipe Técnica, após reinspeção,
poderá:

Àn. 16, - Fica alterada a redaçáo do §1ü, do art. 37, da lei 4,072117, qua passâ a
víger da seguinte redação:

.Art.37" -.

§ 1ô Comprovada a nâo exposiçáo a risco da saúde pública, os produtos de origam
animal apreendidos deverão sêr liberados ao proprietário ou responsável, lavrando
o Médico Vetarinário OÍicial, alou membro da Equipe Técnica, documonto fiscal,
nele fazendo conslar. havendo, as condiçÕes da liberaçâo,-

Art. 17. - Fica alterada a redação do §2o e §3o, do art.43, da Lei4.072/17, que passâ
a viger da saguinte forma:

"Art.43"

§2o üm sendo a suspensão das atlvidades determinada ern decisão do Responsável
Técnico - RT do S,l.M ou efetivada em caráter câutCIlar visando à preservação da
incolumidade publica, o Médico Veterinário Oficial e/ou membro da Equipe Técnica
deverá lavrar o Auto de $uspensâo das Atividades êm 3 (trâs) vias, nele
consignando: ..,,..,....

§3o A revogaçâo da suspensão ssrá efetivada pelo Mêdico Veterinário Oficial do
S.l.M. e/ou rnernbro da Equipe Têcnica competênte atravás de Termo de Visita
circunstanciado ê está condicíonada ao comprovado saneamento das
irregularidades que ensejaram a medida administrativa.'

Art. 18, - Fica alterada a redação do §10. do art, 47, da Lei 4.A721'17, que passã a

viger da seguinte forma:

"Art,47"

§1o Em sendo a pênâ de interdição total do estabslecirnento deterrninada sm
decisão irrecorrível pelo Responsável Tácnico - RT do §.1.M. ou efetivada em
caràter cautelar visando â preservação da incolumidade publica, o Mêdico
Veterinário Oficial elou membro da Equipe Têcnica competente deverá lavrar Auto
de lnterdiçáo Total do Estabolecimento Êm 3 (três) viâs, nele
consignando:,.,.,.......

9
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Art. 19. - Fica alterada a redaçáo dos incisos I e ll, da Lsi 4,üi12117, que passa a
viger da seguinte forrna:

"Art.4Bo - ...

| - Requerimento do interessado dírígído ao Responsável Técnico * RT pelo S.l.M.
no qual se obrigue a ajustar-se às exigências o sanoar as irregularidades que
motivaranr a interdição;

ll - Aprovação prêvia pelo Médico Vatorinário Oficial do §.1.M, e/ou membro da
Equipe Têcnica firmada em Termo de Visita circunstanciado certificando a correção
das irregularidades.

Art, 20. - Fica alterada a redação do "caputn do art, 52, da Lei 4.072117, que passa
a viger da seguinte forma:

"Art. 52o - 0 contribuinte, notificado ou autuado, quê discordar da notiÍicação ou auto
de infraçâa poderá impugnar a exigência da Íiscalização no prazü ds 10 (dez)dias
úteis contados da data da cientifícaçâo dã notificação, através de petição dirigida ao
Responsável Tócnico - RT do S,l.M., alegando, de uma só vê2, toda matéria que
reputar necessária, instruindo"â com os documentos comprobatorios das razÕes
apresentadas. "

Art.21. - Fica alterada a redaçâo do "caput" do art. 56, da Lei 4.072/17, que passa
a viger da seguinte forma:

.Art, 56' - A critério do Responsável Técnico - RT do §,|.hll., antes de proferir a
decisão, encaminhará o processo à Procuradoria Geral do Município para a
apresentação de parecêr jurídico'.

Art.22, - Fica altsrada a redação do "caput" do art.62, da Lei 4.0721'17, que passa
a viger com da seguinte Ísrma;

"Art. 62 Ao interessado, é assegurado o direito de formular consulta a respeilo de
interpretação da aplicação da legislação da inspeção sanitárla rnunicipal, madiante
pêtiçáo dirigida ao Responsável Técnico - RT do S.l.M,, expondo minuciosarnêntê
os tormo$, situaçÕes e/ou fatos concretos a que visa serem instru[dos, com o§
docu mentos nêcêssários.'

An. 23. - Fica alterada a redação do "câput" do art. 69, da Lei 4,ü72Í17, que passa
a viger da seguinte forma:

"Art. 69o - Ficam instituidas as Tãxas de Registro, Análise e Fiscalização
relativas à inspeção sanitária de compâtênciâ da S.E.M,A.l..
torrêspondentes

Art. 24. - Fica altsrada a radação da alínea "c", do inciso l, da ANEXCI I, da Lei
4072117, qua passa a viger da seguinte forma:

t-

ANEXO I

ll
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c) Registro e Renovação de Rotulo de Produto - ü2 {duas) UFESP, por Íegistro dê
produto;

Art. 25. - Essa Lei entra êm vígor na dâta de sua publicaçáo. rêvügádâs a§
dísposiçÕes em conlrário.

Palácio Prefeito tícero Marques, 26 de junho de 2.024.

(,.)
Rapublicadô íntêgrâlmente
Município, na edição do dia

MARIO SERGIO TASSINARI
Prefeito Municipal

RODRIGO TA§§INARI
Procurador-Geral do Município

püí hâvÉr saído com incorrêçÕÊs no Oiário OÍicial Életrônico do
28 de junho da 2024, nas páginas 04/00.

\,
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Câmara Municipal de ltapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - )ardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

\,,

CERTIDÃO DE PROCESSO LEGTSLATTVO

ROGERIO APARECIDO DE ALMEIDA, Oficial

Administrativo da Câmara Municipal de ltapeva,

Estado de São Paulo, no uso de suas

atribuiçÕes,

CERTIFICA, para os devidos fins, que o Projeto de Lei no 7712024, que "ALTERA a

Lei 4.072, de 13 de dezembro de 2017, que dispõe sobre a criação do Seruiço de

lnspeção Municipal - S.l.M, institui taxas e dá outras providências", foi aprovado em

1a votação na 38'Sessão Ordinária, realizada no dia 20 de junho de 2024, e, em 2a

votação na 39" Sessão Ordinária, realizada no dia 24 de junho de 2024.

Por ser verdade, firma a presente.

Palácio Vereador Euclides nezi, 1 de julho de 2024.

R O APARECIDO DE LMEIDA

Oficial Ad m in istrativo

[15) 3524-9200 - www.carnaraitapeva.sp.gov.br - secretaria@camaraitapeva.sp,gov'br
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